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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA ACESSE:
WWW.PALMASDEMONTEALTO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 21, DE 06 DE JUNHO DE 2024 - DISPÕE AFASTAMENTO DE SERVIDORA MUNICIPAL, E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

OUTROS AVISOS
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA - N° 048/2024DE - DE ACORDO COM O PAD Nº 098/2024DE -
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO, SOM E ILUMINAÇÃO PARA A
COMEMORAÇÃO DAS TRADICIONAIS FESTIVIDADES DE SÃO JOÃO DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO
DE PALMAS DE MONTE ALTO-BA.
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PORTARIA Nº. 21, DE 06 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

 

“DISPÕE AFASTAMENTO DE SERVIDORA 

MUNICIPAL, E ESTABELECE OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

   

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE 

PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder à servidora Kátia Luciana Malheiros dos Santos, matrícula nº 265, 

digitadora, junto à Secretaria Municipal de Saúde, afastamento temporário a partir de 31 de 

maio até 28 de outubro de 2024, com base no deferimento do pedido concedido pelo INSS. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos em 31 

de maio de 2024. 

 

Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças de Palmas de Monte 

Alto, Estado da Bahia, em 06 de junho de 2024. 

 

 

José Luiz Silva de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Dec. 002/2021 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

PROCESSO 
Nº 098/2024DE 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 048/2024DE - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará o DISPENSA ELETRÔNICA N° 048/2024DE de acordo com o PAD Nº 
098/2024DE, ID PNCP n.º 13982590000147-1-000079/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO, SOM E ILUMINAÇÃO PARA A COMEMORAÇÃO DAS 
TRADICIONAIS FESTIVIDADES DE SÃO JOÃO DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS 
DE MONTE ALTO-BA.. Abertura: 11 de junho de 2024 às 08h00min, pelo LICITANET, disponível 
no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. As dúvidas poderão ser solucionadas pelo e-
mail: mflicipma@homail.com. Em, 06 de junho de 2024 - MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS 
BADARÓ FROTA, AGENTE DE CONTRATAÇÃO (PORTARIA N.º 008/2023). 
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vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 5235-0250-AAAA-B652-340F

Hash do Documento
08e2c39bbf3c3d95ad5a8c5611caefdc15b557291e65ca91eaa2748185474b84

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 06/06/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
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